
SEÇÃO JUDICIÁRIA

PORTARIAS (DIRFO-GP)

PORTARIA-DIRFO-GP Nº JFES-PDF-2021/00301, de 16 de novembro de 2021

OJUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DA JUSTIÇA

FEDERAL DE 1º GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

I- DISPENSAR o(a) servidor(a) RAQUEL VALERIANO LISBOA MACHADO, ANALISTA

JUDICIÁRIO, matrícula 10589, da função comissionada de ASSISTENTE I (FC-01) do(a) 4ª

VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL, para a qual foi designado(a) por meio da

PORTARIA Nº JFES-PDF-2021/00149, de 21/05/2021, com efeitos a partir de 02/12/2021.

II - DESIGNAR o(a) referido(a) servidor(a) para exercer a função comissionada de

ASSISTENTE IV (FC-04) do(a) 4ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL, em vaga

decorrente da dispensa de RAPHAEL CHEDIER BARREIRA PEDROSA DE SOUSA,

matrícula 10751, com efeitos a partir de 02/12/2021.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JFES-BIE-2021/00195 Publicação Diária - Data: 18/11/2021

PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

 
Dr. Fernando Cesar Baptista de
Mattos
Juiz Federal - Diretor do Foro

 
Cristiene Ginaid de Souza
Cupertino de Castro
Diretora da Secretaria Geral
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Justiça Federal -

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1.877 - Monte Belo /
Vitória - ES
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Assinado com senha por COSME LUIS DOS SANTOS.
Documento Nº: 3278434-830 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=3278434-830

https://linksiga.trf2.jus.br


FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS

Juiz Federal Diretor do Foro

PORTARIA-DIRFO-GP Nº JFES-PDF-2021/00302, de 16 de novembro de 2021

OJUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DA JUSTIÇA

FEDERAL DE 1º GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

I- DISPENSAR o(a) servidor(a) RAPHAEL CHEDIER BARREIRA PEDROSA DE SOUSA,

ANALISTA JUDICIÁRIO, matrícula 10751, da função comissionada de ASSISTENTE IV

(FC-04) do(a) 4ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL, para a qual foi designado(a)

por meio da PORTARIA Nº JFES-PDF-2021/00150, de 21/05/2021, com efeitos a partir de

02/12/2021.

II - DESIGNAR o(a) referido(a) servidor(a) para exercer a função comissionada de

ASSISTENTE I (FC-01) do(a) 4ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL, em vaga

decorrente da dispensa de RAQUEL VALERIANO LISBOA MACHADO, matrícula 10589,

com efeitos a partir de 02/12/2021.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS

Juiz Federal Diretor do Foro

PORTARIAS (PGP)

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2021/00573, de 16 de novembro de 2021

Art. 1º - CONCEDER férias regulamentares a servidores desta Seccional no meses de

NOVEMBRO e DEZEMBRO de 2021, conforme planilha abaixo. Caso ocorra necessidade

de alteração na referida escala, esta somente se efetivará nas hipóteses previstas na

Resolução nº 00221/2012/CJF, publicada no DOU1, de 24/12/2012.

JFES-BIE-2021/00195 de 18/11/21
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Assinado com senha por COSME LUIS DOS SANTOS.
Documento Nº: 3278434-830 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=3278434-830

https://linksiga.trf2.jus.br


Mat. Servidor(a) Parcela Período de
férias

Período
aquisitivo

Adiant.Rem
uneração
Férias

10.893
ANA
PAULA
SOARES

1ª parcela
13 a
17/12/2021
(05 dias)

2019/2020 -

10.640
ANDRÉA
GONTIJO
COSTA

1ª parcela
01 a
17/12/2021
(17 dias)

2019/2020 -

10.252
CLÁUDIA
REGINA
DINIZ

3ª parcela
22/11 a
03/12/2021
(12 dias)

2019/2020 -

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO

DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

 

********************************* FIM *********************************
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